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I) Gabinete do Prefeito 
Não há publicação. 
 

II) Secretaria de Administração 
Não há publicação. 
 

III) Secretaria de Educação 
Não há publicação. 
 

IV) Secretaria de Saúde 
Não há publicação. 
 

V) Controladoria Geral do Município
Não há publicação. 
 

VI) Diretoria de Assistência Social 
Não há publicação. 
 

VII) Licitações e Contratos 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 57/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2020

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Albertina, torna 
público que esta fará realizar, em conformidade com a Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, Lei 10.520/2002 e Decreto 
Municipal 547/2006, Pregão Presencial para
microempresas - ME, empresas de pequeno porte 
equiparadas, para aquisição de placas em aço inox gravado 
(sistema de foto corrosão), para ser fixado no Portal 
localizado na Avenida Minas Gerais, no barracão Mabelini, 
no loteamento Novo Horizonte, no Campo de Futebol, no 
Lago Municipal, na Creche Municipal Tereza Rossi e para 
academias ao ar livre, no bairro São Gonçalo, no Jardim 
Primavera, no Bairro Divino Espírito Santo, no bairro Santa 
Clara e no Bairro Lucatelli; placas de tumulo em aço i
gravado e letreiro em aço galvanizado 18 com pintura 
automotiva sendo coração vazado “EU ALBERTINA”, para 
ser fixado na Avenida Minas Gerais. 
disponível, a partir do dia 19/08/2020,  na sede da Prefeitura 
e no site www.albertina.mg.gov.br. Crede
ocorrerá no dia 02/09/2020 às 09:00 horas.
ocorrerá no dia 02/09/2020 às 09h 15 min
Prefeitura. Fone: (35)3446-1333. Regiane Mianti de Lima, 
Pregoeira. 
 

Albertina, 19 de agosto de 2020.
 

Regiane Mianti de Lima 
Pregoeira 

 
 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
Aos dezenove de agosto de dois mil e vinte, às nove horas e 
quinze minutos, após o credenciamento das licitantes 
participantes do Pregão Presencial 17/2020
sessão na sede da Prefeitura Municipal de Albertina, situada 
na rua Luiz Opúsculo, nº290, centro, neste Município de 
Albertina, Estado de Minas Gerais, reuniram
REGIANE MIANTI DE LIMA e os membros da equipe de 
apoio, JOELMA APARECIDA DOS SANTOS e
ANDRESSA OPUSCULO TENORIO, designadas pelo 
senhor Prefeito Municipal por meio da Portaria nº 
11/08/2020, e a licitante devidamente creden
recebimento e abertura de envelope de proposta, realização 
da fase de lances verbais e posterior abertura de envelope de 
habilitação da licitante vencedora. Na ocasião a pregoeira 
constatou que foram recebidos, por ocasião desta licit
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Geral do Município 

 
57/2020 

EGÃO PRESENCIAL Nº 19/2020 
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Albertina, torna 
público que esta fará realizar, em conformidade com a Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, Lei 10.520/2002 e Decreto 

para Contratação de 
ME, empresas de pequeno porte - EPP ou 

equiparadas, para aquisição de placas em aço inox gravado 
(sistema de foto corrosão), para ser fixado no Portal 
localizado na Avenida Minas Gerais, no barracão Mabelini, 

onte, no Campo de Futebol, no 
Lago Municipal, na Creche Municipal Tereza Rossi e para 
academias ao ar livre, no bairro São Gonçalo, no Jardim 
Primavera, no Bairro Divino Espírito Santo, no bairro Santa 
Clara e no Bairro Lucatelli; placas de tumulo em aço inox 
gravado e letreiro em aço galvanizado 18 com pintura 
automotiva sendo coração vazado “EU ALBERTINA”, para 

. O Edital está 
,  na sede da Prefeitura 

. Credenciamento: 
horas.  Certame: 

h 15 min, na sede da 
1333. Regiane Mianti de Lima, 

19 de agosto de 2020. 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2020  
Aos dezenove de agosto de dois mil e vinte, às nove horas e 

, após o credenciamento das licitantes 
2020, inicou-se a 

o na sede da Prefeitura Municipal de Albertina, situada 
na rua Luiz Opúsculo, nº290, centro, neste Município de 
Albertina, Estado de Minas Gerais, reuniram-se a pregoeira 

e os membros da equipe de 
JOELMA APARECIDA DOS SANTOS e 

, designadas pelo 
senhor Prefeito Municipal por meio da Portaria nº 5631 de 

devidamente credenciada, para o 
de proposta, realização 
abertura de envelope de 

. Na ocasião a pregoeira 
constatou que foram recebidos, por ocasião desta licitação,   

o envelope de PROPOSTA e HABILITAÇÃO da seguinte 
empresa:  

Participante 

C
P

F
/C

N
P

J 

Representante Documento 
Representante

S.O.S GÁS 
DE 
ALBERTINA 
LTDA.  

1
9.

18
9.

4
07

/0
0

01
-3

7 
 ADEMIR 

DONIZETTI 
DOS REIS  

MG10976632

A empresa apresentou o envelope de PROPOSTA, o qual 
foi entregue para vistoria e rubricação pelos presente
Verificada a regularidade do mesmo, procedeu
abertura. Aberto o envelope de PROPOSTA constatou que
A empresa atendeu ao prescrito no Edital. Sendo as proposta 
classificada. Feita a apuração e identificados os preços nos 
termos da lei 10.520/2002, passou-se à fase dos lances 
verbais, na qual foi apurado o resultado ítem a ítem
forma dos LANCES VERBAIS. Em ato contínuo foi aberto 
o envelope de DOCUMENTAÇÃO, constatando que a 
empresa apresentou documentação de forma correta, sendo 
habilitada. Declarando vencedora a seguinte empresa
GÁS DE ALBERTINA LTDA. - 19.189.407/0001
situada na RUA RENATO GOBBO, 32 
ALBERTINA - MG com o valor total de R$ 22.554,00 
(vinte e dois mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais), 

S
eq

. 

It
em

 

Descrição 

U
N

 

M
ar

ca
 

Q
ua

n
ti

da
de

 

Unitário

1 1
56

6
4 

GAS 
LIQUEFEITO 
DE 
PETROLEO - 
GLP EM 
BOTIJAO P- 45 
DE 45 KG 

U
N

 

U
L

T
R

A
G

A
Z

  

4
2 

339,00

2
 

1
25

4
7 

GAS 
LIQUEFEITO 
DE 
PETROLEO- 
GLP (GAS DE 
COZINHA) EM 
BOTIJAO DE 
13 KG 

U
N

 

 U
L

T
R

A
G

A
Z

 

1
32

 

63,00

Aberta a possibilidade de apresentação de recursos não 
houve manifestação de interpor recurso, desistindo 
empresa licitante dos prazos recursais, concordando com o 
procedimento do certame e nada tendo a qu
qualquer atitude. Nada mais havendo a tratar, lavrou
presente ata, que depois de lida e aprovada, vai assinada 
pela pregoeira, pelos membros da equipe de apoio e licitante 
presente. 

 
Regiane Mianti de Lima     Joelma Aparecida dos Santos     
          Pregoeira                                  Membro                                 
 
Andressa Opusculo Tenorio     Ademir Donizetti dos Reis
             Membro                               Representante
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o envelope de PROPOSTA e HABILITAÇÃO da seguinte 

Documento 
Representante 

MG10976632  

A empresa apresentou o envelope de PROPOSTA, o qual 
para vistoria e rubricação pelos presentes. 

, procedeu-se à sua 
abertura. Aberto o envelope de PROPOSTA constatou que: 

Sendo as proposta 
Feita a apuração e identificados os preços nos 

se à fase dos lances 
qual foi apurado o resultado ítem a ítem, na 

forma dos LANCES VERBAIS. Em ato contínuo foi aberto 
DOCUMENTAÇÃO, constatando que a 

ntação de forma correta, sendo 
Declarando vencedora a seguinte empresa: S.O.S 

19.189.407/0001-37, 
situada na RUA RENATO GOBBO, 32 - CENTRO - 

MG com o valor total de R$ 22.554,00 
(vinte e dois mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais),  

Unitário Total 

339,00 14.238,00 

63,00 8.316,00 

Aberta a possibilidade de apresentação de recursos não 
houve manifestação de interpor recurso, desistindo a 

dos prazos recursais, concordando com o 
procedimento do certame e nada tendo a questionar sob 

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a 
presente ata, que depois de lida e aprovada, vai assinada 

de apoio e licitante 

Regiane Mianti de Lima     Joelma Aparecida dos Santos      
Membro                                  

Ademir Donizetti dos Reis 
Representante 
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HOMOLOGAÇÃO 
 
HOMOLOGO, em todos os seus termos, o Processo de 
Licitação nº. 49/2020, TOMADA DE PREÇO
nos termos da Ata lavrada em 29/07/2020 e 
em 10/08/2020, ambas ás 9:00 horas pela Comissão 
Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal, 
nomeada pela Portaria nº. 5.581 de 26/05/2020
habilitada e classificada a proposta vencedora, para que a 
adjudicação nele procedida, produza seus jurídicos e legais 
efeitos. 
 
Ciência ao interessado, observadas as prescrições legais 
pertinentes. 
 
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 19 de agosto de 
2020. 
 

JOÃO PAULO FACANALI DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

 

VIII) Atos Oficiais 
 

LEI Nº 1.390, DE 19 DE AGOSTO DE 2020.
 
Abre crédito adicional suplementar no orçamento 
municipal do corrente exercício, e dá outras providências.
 
O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber 
Municipal aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte 
 
Art. 1º  Fica autorizada a abertura de crédito 
suplementar na respectiva dotação. 
 
Dotação: 02.04.02.10.305.5041.4.262.3390.30.00
154.98 valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais
 
Art. 2°  A abertura do crédito adicional especial constante 
no art. 1°, tem suporte no excesso de arrecadação das 
17.18.03.09.01. - Transferência de Recurso do Sistema 
Único de Saúde - Outras  Programas Financiados por 
Transferência Fundo a Fundo, Fonte 154  apurada até a data 
de 31 de julho de 2020, nos termos do § 3° do art. 43 da Lei 
n° 4.320, de 17 de março de 1964,  conforme anexo único.
 
Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 19
2020. 
 

João Paulo Facanali de Oliveira
Prefeito Municipal. 

 
 

LEI Nº 1.391, DE 19 DE AGOSTO DE 20

"Inclui na Lei 1247 de 29 de novembro 
2018/2021 o Projeto.  

O Prefeito do Município de Albertina, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu, sanciono e promulgo a 
seguinte lei: 

 
Art.1º  Inclui-se na Lei nº 1247 de 29 de novembro de
e alterações posteriores acrescentado a respectiv
conforme abaixo: 
 
FUNÇÃO 15 URBANISMO
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, em todos os seus termos, o Processo de 
TOMADA DE PREÇO nº. 2/2020, 

29/07/2020 e  da ata lavrada 
horas pela Comissão 

Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal, 
de 26/05/2020, em que foi 

habilitada e classificada a proposta vencedora, para que a 
adjudicação nele procedida, produza seus jurídicos e legais 

Ciência ao interessado, observadas as prescrições legais 

19 de agosto de 

JOÃO PAULO FACANALI DE OLIVEIRA  

DE 2020. 

Abre crédito adicional suplementar no orçamento 
municipal do corrente exercício, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

rédito adicional 

02.04.02.10.305.5041.4.262.3390.30.00-593 Fonte 
cem mil reais) 

Art. 2°  A abertura do crédito adicional especial constante 
no art. 1°, tem suporte no excesso de arrecadação das 

Transferência de Recurso do Sistema 
Outras  Programas Financiados por 
a Fundo, Fonte 154  apurada até a data 

de 2020, nos termos do § 3° do art. 43 da Lei 
n° 4.320, de 17 de março de 1964,  conforme anexo único. 

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

9 de agosto de 

João Paulo Facanali de Oliveira 

DE 2020. 
 

 de 2017 PPA 

 
O Prefeito do Município de Albertina, Estado de Minas 

atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu, sanciono e promulgo a 

novembro de 2017, 
respectivo projeto, 

URBANISMO 

SUB FUNÇÃO 451 INFRA-ESTRUTURA 
URBANA

PROGRAMA  5023 INFRA-ESTRUTURA 
URBANA E 
CONSERVAÇÃO DE VIAS

AÇÃO/PROJETO 3079 OBRAS DE INFRA
ESTRUTURA NO 
LOTEAMEN
NOVO HORIZONTE

VALOR:  R$ 70.000,00 (setenta mil reais
 
Art. 2º O recurso para a referida atividade será anulação de 
dotação orçamentária no exercício vigente.  
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 19
2020. 

 
João Paulo Facanali de Oliveira

Prefeito Municipal 
 
 

LEI Nº 1.392, DE 19 DEAGOSTO DE
 
"Dispõe sobre alterações na Lei nº 1.332/201
posteriores, a qual cuida sobre  as diretrizes para 
elaboração da lei orçamentária do exercício de 20
outras providências." 
 
O povo do Município de Albertina aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei
 
Art. 1° O art. 5° da Lei 1.332/2019 de 27 de maio de 201
alterações posteriores, passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso. 
 
"Art. 5° 
.................................................................................................
............................ 
.................................................................................................
.................................................................................................
.................................................................................................
..................................... 
LXXXIV - assegurar recursos para obras de infra
no loteamento jardim Novo Horizonte. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 19
2020. 
 

João Paulo Facanali de Oliveira
Prefeito Municipal 

 
 

LEI Nº 1.393, DE 19 DE AGOSTO 
 
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 
orçamento municipal do corrente exercício, e dá outras 
providências.” 
 
O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte lei:
 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional 
especial no orçamento de 2020, criando

DIÁRIO OFICIAL 

Oficial    2 

Ticket: 16230 

ESTRUTURA 
URBANA 

ESTRUTURA 
URBANA E 
CONSERVAÇÃO DE VIAS 
OBRAS DE INFRA-
ESTRUTURA NO 
LOTEAMENTO JARDIM 
NOVO HORIZONTE 

setenta mil reais)  

Art. 2º O recurso para a referida atividade será anulação de 
 

se as disposições em contrário.  

vigor na data de sua publicação. 

19 de agosto de 

João Paulo Facanali de Oliveira 

DE 2020. 

/2019 e alterações 
as diretrizes para 

elaboração da lei orçamentária do exercício de 2020 e dá 

lbertina aprovou, e eu, Prefeito 
ciono e promulgo a seguinte Lei: 

de maio de 2019 e 
acrescido do seguinte 

.................................................................

.................................................................................................
............................

.................................................................................................

para obras de infra-estrutura 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

19 de agosto de 

João Paulo Facanali de Oliveira 

 DE 2020 

crédito especial no 
do corrente exercício, e dá outras 

de Albertina, Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional 
criando-se a dotação 
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seguinte com a respectiva fontes de recurso, conforme 
abaixo especificado: 
 
I) 
ÓRGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 - 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SUB-UNIDADE: 05 - DIRETORIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 
FUNÇÃO: 15 - URBANISMO 
SUB-FUNÇÃO: 451 - INFRA ESTRUTURA URBANA
PROGRAMA: 5023 - INFRA ESTRUTURA URBANA E 
CONSERVAÇÃO DE VIAS 
PROJETO: 3.079 - OBRAS DE INFRA ESTRUTURA NO 
LOTEAMENTO JARDIM NOVO HORIZONTE.
CATEGORIA ECONÔMICA: 44.90.51.00 
INSTALAÇÕES 
SALDO: R$ 70.000,00 (setenta mil reais) 
FONTE: 100.99 - Recursos Ordinários 
 
Art.2º Para a abertura do crédito adicional 
constante no art. 1º ocorrerá a redução da
dotações conforme abaixo 
 

02.01.03.04.122.5012.4007.3190.11.0
0-48 Fonte 100.99 
02.01.03.04.122.5012.4007.3190.13.0
0-49 Fonte 100.99 
02.02.03.13.391.5053.4204.3390.30.0
0-141 Fonte 100.99 
02.02.03.27.812.5019.4019.3390.39.0
0-188 Fonte 100.99 
02.02.03.27.812.5019.4189.3390.39.0
0-190 Fonte 100.99 
02.02.03.27.812.5019.4198.3390.39.0
0-193 Fonte 100.99 
02.02.03.27.812.5019.4198.3390.31.0
0-194 Fonte 100.99 
02.02.04.18.541.5021.4022.3390.30.0
0-202 Fonte 100.99 
02.02.09.20.606.5051.4253.339039.0
0-285 Fonte 100.99 

TOTAL 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
 
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 19
2020. 

 
João Paulo Facanali de Oliveira

Prefeito Municipal 
 

IX) Concursos Públicos 
Não há publicação. 
 

X) Publicações Diversas 
Não há publicação. 
 

XI) Poder Legislativo 
Não há publicação. 
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respectiva fontes de recurso, conforme 

 SECRETARIA 

DIRETORIA DE OBRAS E 

INFRA ESTRUTURA URBANA 
INFRA ESTRUTURA URBANA E 

OBRAS DE INFRA ESTRUTURA NO 
LOTEAMENTO JARDIM NOVO HORIZONTE. 
CATEGORIA ECONÔMICA: 44.90.51.00 - OBRAS E 

adicional especial  
redução das seguintes 

R$ 4.000,00 

R$ 6.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 2.000,00 

R$ 2.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 3.000,00 

R$ 50.000,00 

R$ 70.000,00 

se as disposições em contrário  

º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

9 de agosto de 

João Paulo Facanali de Oliveira 
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